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RECURSO NÍVEL MÉDIO PSTEC/2018 

 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 59/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NM32 e NM33 - Téc. em Enfermagem;  
                   

TÓPICO: Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO: 32 
 

INTERESSADO(S):  Maria das Graças Tavares de Aguiar 
 

QUESTIONAMENTO: Solicita anular a questão afirmando que o item III do enunciado estaria 
em desacordo com a legislação citada. 
 

PARECER: Cabe salientar que a questão se refere ao Decreto 94.406/ 87, que na data de sua 

publicação, revoga as disposições em contrário. No Art. 10 do referido Decreto consta: 

Art. 10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio técnico, 

atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 

I – assistir ao Enfermeiro: 

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 

Enfermagem; 

b) na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; 

c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 

epidemiológica; 

d) na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes 

durante a assistência de saúde; 

. 
 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
 
  
                                                                                               Data: 21/09/ 2018 
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